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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso 'de suas atriibuições legais, 

-
, FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

seguinte Lei:-

. 
· ARTIGO 19 - Fica o Poder E'xecutivo autorizado 

a alienar, mediante venda, a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, os 
materiais utilizados na rede de Iluminação P�blica e ligação de consumido 

� res do perímetro urbano, toda vez que esses serviços forem executados pai 
terceiros, credenciados pela pr6pria CPFL. 

-- . .  

· ARTIGO 29 - O pagamento dos serviços e materi
ais pela CPFL, ser� feito apos o 59 m�s do exerdlcio subsequente � data 
da assinatura do I�s·trumento Particular de Compra e Venda, atrav�s da e
missão de ações ordinárias e/ou prieferenciais nominativas, obedecido e 

disposto na Lei Federal n9 6.404, de 15 de dezembro de 19?6. 

. · PARAGRAFO. ÜNICO - O valor da transação deveri 
ficar registrado como cr�dito da vendedora e deve�á ser corrigido pel� 
mesmo indice utilizado para a correção do Balanço Patrimonial da CPFL. 

AR'l.'1-GO 39 - A compr>adora entrará na posse dot 
materiais a partir da data da assinatura do contrato particular de compre 
e venda, podendo utilizE-los e/ou realizar benfeitorias que entender oz 

. .. ..,. . outras pert�nentes a espec�e. 

· AR'l.'IGO 49 - Para o cumprimento do disposto nei 
ta Lei, a CPFL encaminharE a Prefeitura Municipal de Taquaritinga, dese-· 
nho com a relação dos materiais utilizados, bem como, o orçamento de cus· 
to dos serviços executados. 

ARTIGO 59 - Esta 
de sua publicação, revogadas as disposi - s 
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Le� entrara em v�gor na 
� . em contrar�o. 

junlio de 1. 994. 

SILVA . 
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Registrada e publicada na Secreta Prefeitura, na data supra. 
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VERA LÜCI GIBERTONI BOSCHINI 

-Direto� da Secretaria-
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